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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ALICE OLIVEIRA COSTA MACIEL a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ARROJADO DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cuja vacância ocorreu em 03/09/2004, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo 
I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ALISON VAZ FERREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO  CIVIL DO DISTRITO DE JUAZEIRO DE BAIXO DA 
COMARCA DE MORADA NOVA, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B 
do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ALISSON MARCOS DO NASCIMENTO FONSECA a outorga de delegação de serviços notariais 
e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
RAFAEL ARRUDA DA COMARCA DE SOBRAL, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, 
conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a AMON VILAR DE LIMA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TABULEIRO DO 
NORTE, cuja vacância ocorreu em 20/10/2003, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GGABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro 
de 2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ANA BEATRIZ SOARES MARTINS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TABAINHA DA 
COMARCA DE TIANGUÁ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ANA CANDIDA BEZERRA BARROSO DE ARAUJO a outorga de delegação de serviços notariais 
e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA 
COMARCA DE CRATÉUS, cuja vacância ocorreu em 25/01/2010, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANA CAROLINA DUARTE TEIXEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ARACATIARA DA 
COMARCA DE AMONTADA, cuja vacância ocorreu em 13/02/2006, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANA CAROLINA FARIAS ALMEIDA DA COSTA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA 
COMARCA DE FRECHEIRINHA, cuja vacância ocorreu em 23/01/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANA CAROLINA PASSOS PINHO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE ERERÊ, 
cuja vacância ocorreu em 07/08/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANA RAFAELA LIMA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DO DISTRITO DE IBUGUAÇU DA COMARCA DE GRANJA, cuja vacância 
ocorreu em 09/04/1984, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANAMARIA ADERALDO LOBO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE QUEIMADAS DA COMARCA 
DE HORIZONTE, cuja vacância ocorreu em 05/11/2001, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANDRÉ LUIZ PORTO MARTINS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO  OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, cuja vacância ocorreu em 13/03/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANDRÉIA LUISA CUNHA LIMA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA, 
cuja vacância ocorreu em 08/07/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANDRÉIA SIMONE LEAL BRUN a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE EUSÉBIO, cuja 
vacância ocorreu em 21/09/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANIZ EDUARDO BONEDER AMADEI a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
BARREIRA, cuja vacância ocorreu em 10/12/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ANTONIA BRUNA PINHEIRO VIEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
ACOPIARA, cuja vacância ocorreu em 25/10/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ANTONIA LADYMILLA TOMAZ CARACAS BANDEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE ARARIPE, cuja 
vacância ocorreu em 18/01/2018, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a AQUILINO PETROLA OLINDA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO  OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE ARATUBA, 
cuja vacância ocorreu em 01/08/2003, por  RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ARIADNY GOMES VASCONCELOS PONTE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE BELA 
CRUZ, cuja vacância ocorreu em 26/06/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ARIANE ALMEIDA CRO BRITO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE INHAMUNS DA COMARCA 
DE TAUÁ, cuja vacância ocorreu em 10/01/2009, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ARQUIMEDES BUCAR LAGES CARVALHO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE IPUEIRAS, cuja vacância ocorreu em 08/09/1983, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BARBARA PEREIRA SARAIVA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE JACARECOARA DA COMARCA 
DE CASCAVEL, cuja vacância ocorreu em 05/08/2005, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BERNARDO DE OLIVEIRA NETO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º  OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE SANTANA 
DO CARIRI, cuja vacância ocorreu em 07/04/2015, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a BRENO LEITE PINTO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE   REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PARIPUEIRA DA COMARCA DE 
BEBERIBE, cuja vacância ocorreu em 12/06/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BRUNNA BEZERRA FELIZOLA MACHADO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
QUIXERAMOBIM, cuja vacância ocorreu em 28/03/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BRUNO ALMEIDA GALVÃO ALVAREZ a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DO DISTRITO DE CATOLÉ DA COMARCA DE MOMBAÇA, 
cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BRUNO EDUARDO LACERDA SANTOS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
ASSARÉ, cuja vacância ocorreu em 23/11/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

11Disponibilização: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2301Caderno 1: Administrativo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a BRUNO OLIVEIRA ORNELAS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JARDIM, 
cuja vacância ocorreu em 15/12/2005, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a CAMILA FECHINE MACHADO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TRIÂNGULO DA COMARCA 
DE CHOROZINHO, cuja vacância ocorreu em 22/07/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a CARLOS HENRIQUE MOTA SOUSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO JOAQUIM DA 
COMARCA DE UMIRIM, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-C do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

12Disponibilização: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2301Caderno 1: Administrativo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a CHRISTIANE SCHORR MONTEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE, cuja vacância ocorreu em 30/01/2013, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DANIEL MATOS FALCÃO DE ANDRADE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
MORAÚJO, cuja vacância ocorreu em 22/11/2006, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DANIEL RODRIGUES BRAGA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE MARACANAÚ, cuja vacância 
ocorreu em 11/11/2016, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

13Disponibilização: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2301Caderno 1: Administrativo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DANIEL VIEIRA LAGE BRANDÃO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
MUCAMBO, cuja vacância ocorreu em 07/04/2014, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DANIELLA SARMENTO VIEIRA PINHEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TRUSSU DA 
COMARCA DE ACOPIARA, cuja vacância ocorreu em 07/10/2004, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DANILO DIAS DELMIRO DE SANTANA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
UMARI, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a DÉBORA NOBRE ARAUJO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE QUIXOÁ DA COMARCA 
DE IGUATU, cuja vacância ocorreu em 27/11/2008, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a DIEGO DE SOUSA MARQUES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CRUZEIRINHO DA 
COMARCA DE ICÓ, cuja vacância ocorreu em 22/08/2005, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo 
I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DIOGO ROBERTO VERAS MEDEIROS  a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ANTÔNIO DIOGO 
DA COMARCA DE REDENÇÃO, cuja vacância ocorreu em 09/04/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DÉBORA MARIA SANTIAGO CAVALCANTE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
CAPONGA DA COMARCA DE CASCAVEL, cuja vacância ocorreu em 25/05/2011, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo 
I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DÉBORA TOMÉ DE SOUSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SUCATINGA DA COMARCA 
DE BEBERIBE, cuja vacância ocorreu em 07/06/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a EDUARDO SOARES LINS DE CARVALHO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CARIRIAÇU, cuja vacância ocorreu em 23/02/2017, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ELAYNE MORAIS DE MAGALHÃES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PERNAMBUQUINHO 
DA COMARCA DE GUARAMIRANGA, cuja vacância ocorreu em 04/01/1999, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a EMANUELA BRITO DE OLIVEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE INHUÇU DA 
COMARCA DE SÃO BENEDITO, cuja vacância ocorreu em 03/10/1986, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, 
conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ERWERSON ITALO SOUSA MELO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
TARRAFAS, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a  FABIA SOARES GONDIM a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE   NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE ITAIÇABA, 
cuja vacância ocorreu em 13/10/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a FÁBIO HENRIQUE MENDES MACHADO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO D REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
ACOPIARA, cuja vacância ocorreu em 08/08/2011, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a FABRICIO MARQUES HORTENCIO DE MEDEIROS a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ALTO SANTO, cuja vacância ocorreu em 26/04/2017, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FERNANDA LINHARES SILVA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE DANIEL DE QUEIROZ DA 
COMARCA DE QUIXADÁ, cuja vacância ocorreu em 12/07/2000, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a FERNANDA MARIA ALVES GOMES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MONDUBIM DA 
COMARCA DE FORTALEZA, cuja vacância ocorreu em 11/02/2012, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FERNANDA OLINDA ARAÚJO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA COMARCA 
DE SABOEIRO, cuja vacância ocorreu em 28/09/2002, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a FRANCILENE DOS SANTOS ABRANTES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MARARUPÁ DA 
COMARCA DE MAURITI, cuja vacância ocorreu em 25/06/1994, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FRANCISCO EDILSON LESSA NOGUEIRA FILHO a outorga de delegação de serviços notariais 
e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
UBIRASSU DA COMARCA DE CANINDÉ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FRANCISCO GLAUBER DE SOUZA ALVES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO JOSÉ 
DE SOLONÓPOLE DA COMARCA DE SOLONÓPOLE, cuja vacância ocorreu em 30/06/1994, por RENÚNCIA DO TITULAR, 
conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FRANCISCO JOSÉ DE FREITAS NASCIMENTO a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA 
DE CHAVAL, cuja vacância ocorreu em 08/07/2008, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FRANCISCO JOSE LEITE PINHEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TANQUES DA 
COMARCA DE MARANGUAPE, cuja vacância ocorreu em 28/12/1999, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a FRANCISCO NARDIER PINHEIRO NETO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ARAPARI DA 
COMARCA DE ITAPIPOCA, cuja vacância ocorreu em 28/11/2008, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a FRANK AUGUSTO DE OLIVEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PARAJURU DA 
COMARCA DE BEBERIBE, cuja vacância ocorreu em 16/12/2014, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a GABRIELLE AGUIRRE DE ARRUDA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
ANTONINA DO NORTE, cuja vacância ocorreu em 03/04/2000, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a GILMAR DA SILVA FRANCELINO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE NOVA 
RUSSAS, cuja vacância ocorreu em 29/08/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a HALISSON DIEGO DE SOUSA MEDEIROS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CROATÁ DA 
COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, cuja vacância ocorreu em 25/06/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JACKS RODRIGUES FERREIRA FILHO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
HORIZONTE, cuja vacância ocorreu em 15/05/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JACQUELINE MARIA SOARES DE ANDRADE a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no Cartório 1º OFÍCIO DE REGISTRO DA COMARCA DE 
CHOROZINHO, cuja vacância ocorreu em 11/10/2013, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JANAINA MENDES BARROS DE LIMA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS DA 
COMARCA DE CARIDADE, cuja vacância ocorreu em 14/03/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JEFFERSON MITTANCK VIEIRA REGIS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
ALTANEIRA, cuja vacância ocorreu em 10/02/1999, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JOBERTO KENNEDY GUALBERTO ARAUJO a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
FEITICEIRO DA COMARCA DE JAGUARIBE, cuja vacância ocorreu em 13/03/1984, por MORTE TITULAR, conforme Anexo I-C 
do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JOMIL DA SILVA BORGES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ARAPÁ DA COMARCA DE 
TIANGUÁ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a JORGE LUIZ PRAZERES MUNIZ a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TAPERUABA DA 
COMARCA DE SOBRAL, cuja vacância ocorreu em 12/09/2012, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a JOSÉ ELIAS DE ALBUQUERQUE MOREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SÃO 
JOÃO DE DEUS DA COMARCA DE RUSSAS, cuja vacância ocorreu em 07/06/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JOSE HUDSON SOARES DE ARAUJO JÚNIOR a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
PADRE CICERO DA COMARCA DE JUAZEIRO NORTE, cuja vacância ocorreu em 03/07/2016, por MORTE DO TITULAR, 
conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JOSÉ LINS PEDROSA CASTELO NETO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE IBICUÃ DA 
COMARCA DE PIQUET CARNEIRO, cuja vacância ocorreu em 21/06/2017, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C 
do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JOSÉ DIEGO DE CARVALHO RODRIGUES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
PEREIRO, cuja vacância ocorreu em 05/03/2002, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a JULIANA ANTONELLO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CAIO PRADO DA COMARCA DE 
ITAPIÚNA, cuja vacância ocorreu em 15/11/2016, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a JULIANA ELLY DANTAS MONTEIRO ARRUDA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA 
DE VIÇOSA DO CEARÁ, cuja vacância ocorreu em 25/01/2002, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a JULIANO EUGÊNIO MAIA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DA COMARCA 
DE GUAIUBA, cuja vacância ocorreu em 17/08/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a JULIO CESAR BRITO DE LIMA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PITOMBEIRAS DA 
COMARCA DE ITAPAJÉ, cuja vacância ocorreu em 14/11/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a KARINA DA SILVA GODINHO PREUSS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SABOEIRO, cuja vacância ocorreu em 30/03/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a KARINA NÚBIA DE OLIVEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE IPAUMIRIM, cuja 
vacância ocorreu em 07/05/2012, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a KARLA MACHADO DE SOUZA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SERROTE DA COMARCA 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, cuja vacância ocorreu em 13/01/2017, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a KLEBER SANTANA MACÊDO JÚNIOR a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CANINDEZINHO 
DA COMARCA DE NOVA RUSSAS, cuja vacância ocorreu em 03/07/2008, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LARISSA ALVES CORDEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATARINA, 
cuja vacância ocorreu em 20/01/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a LARISSE MOURA SILVA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BARRENTO DA COMARCA 
DE ITAPIPOCA, cuja vacância ocorreu em 15/05/2009, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LEONARDO FLORENCIO PEREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE AMANIUTUBA DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cuja vacância ocorreu em 12/11/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
UBAJARA, cuja vacância ocorreu em 20/07/2005, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

30Disponibilização: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2301Caderno 1: Administrativo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a LEONARDO RODRIGO SIQUEIRA DA FONSECA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo 
I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a LILLIAN APARECIDA CARNEIRO ARAGAO FERNANDES a outorga de delegação de serviços 
notariais e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DO DISTRITO DE PESSOA ANTA 
DA COMARCA DE GRANJA, cuja vacância ocorreu em 30/09/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LIVIA MARIA BANDEIRA ALENCAR a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ICARAÍ DA 
COMARCA DE AMONTADA, cuja vacância ocorreu em 20/08/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LORENA TABACHI AMADO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE IPAPORANGA, 
cuja vacância ocorreu em 21/12/2012, por RENÚCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
PARAMOTI, cuja vacância ocorreu em 25/11/2011, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LUMA STUDART FONTENELE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
PINDORETAMA, cuja vacância ocorreu em 14/11/2016, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a LÚCIA DE FÁTIMA PORTELA BARBOSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE GADO DO 
FERRO DA COMARCA DE PALMÁCIA, cuja vacância ocorreu em 04/08/2009, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MANUELLA CARDOSO BEZERRA VIEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
CANINDÉ, cuja vacância ocorreu em 06/04/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARCELINO FARIAS DE LAVOR a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PONTA DA SERRA 
DA COMARCA DE CRATO, cuja vacância ocorreu em 25/01/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARFISA OLIVEIRA CACAU a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CANINDÉ, 
cuja vacância ocorreu em 05/11/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARIA CRISTINA GARCIA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MASSAPÊ, 
cuja vacância ocorreu em 16/03/2000 por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARIA DE FATIMA FERNANDES MACEDO MACHADO a outorga de delegação de serviços notariais 
e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA 
COMARCA DE NOVA OLINDA, cuja vacância ocorreu em 26/02/2005, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARIA GORETE COSTA NOGUEIRA LEAL a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE 
SOLONÓPOLE, cuja vacância ocorreu em 18/03/2011, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARIA YANNIE ARAUJO MOTA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE PIRES 
FERREIRA, cuja vacância ocorreu em 12/09/2010, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARINA MARIA GRANJEIRO FERNANDES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE MAURITI, cuja vacância ocorreu em 30/03/2012, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MARVIO FRANCISCO DOURADO BARBOSA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE IPAUMIRIM, cuja vacância ocorreu em 04/04/1988, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MATEUS TAVARES DE QUEIROZ a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE IBICUITABA DA 
COMARCA DE ICAPUÍ, cuja vacância ocorreu em 18/04/1990, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a MELINA BASTOS ROCHA ARAÚJO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE SENADOR 
POMPEU, cuja vacância ocorreu em 1º/07/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

36Disponibilização: segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 Fortaleza, Ano X - Edição 2301Caderno 1: Administrativo

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a MICHELLE DE ANDRADE SALLES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
TAMBORIL, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a MURILO CARDOSO ROESBERG MENDES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE GURIU DA 
COMARCA DE CAMOCIM, cuja vacância ocorreu em 03/11/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a NAIRA MONTESUMA DE VASCONCELOS MARQUES a outorga de delegação de serviços notariais 
e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE 
BONITO DA COMARCA DE CANINDÉ, cuja vacância ocorreu em 07/01/2004, por PERDA, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a NATALIA ALENCAR MEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
IBARETAMA, cuja vacância ocorreu em 02/07/2002, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a NATHÁLIA SIMÕES PERIQUITO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE JARDIM, 
cuja vacância ocorreu em 25/01/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a PAULA CRISTINA GRAZZIOTIN TORRES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BARREIRAS DA 
COMARCA DE IGUATU, cuja vacância ocorreu em 24/07/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a PEDRO AUGUSTO DOS SANTOS BALIEIRO ANASTACIO a outorga de delegação de serviços 
notariais e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO 
DE GUANACÉS DA COMARCA DE CASCAVEL, cuja vacância ocorreu em 09/06/1999, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a PEDRO FEITOSA ARRAES DO CARMO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE BONFIM DA 
COMARCA DE SENADOR POMPEU, cuja vacância ocorreu em 05/12/2011, por REMOÇÃO DO TITULAR, conforme Anexo I-C 
do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a PERICLES CASTELO BRANCO NETO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CHAVAL, cuja vacância ocorreu em 04/01/2005, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a POLIANA AMARAL PINHEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUCÁS, 
cuja vacância ocorreu em 11/09/2013, por  RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a PRISCILA FERRARESI a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no Cartório 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PEDRA BRANCA, 
cuja vacância ocorreu em 29/05/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAFAEL CAVALCANTE CRUZ a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE RERIUTABA, cuja 
vacância ocorreu em 19/05/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RAFAEL LEITE ALBUQUERQUE MORENO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no  CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BARREIRA, cuja vacância ocorreu em 07/06/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAFAEL PAIVA LINS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado e 
por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE OLHO D’ÁGUA DA BICA DA COMARCA 
DE TABULEIRO DO NORTE, cuja vacância ocorreu em 05/01/1998, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAFAELA BARREIRA OLIVEIRA FONTENELLE CAMPOS a outorga de delegação de serviços 
notariais e cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL 
DA COMARCA DE MASSAPÊ, cuja vacância ocorreu em 22/02/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAFAELLA RODRIGUES PARDINI a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CAMOCIM, cuja vacância ocorreu em 17/01/2018, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAIMUNDO SERGIO ALVES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ITAIPABA DA COMARCA DE 
PACAJUS, cuja vacância ocorreu em 24/11/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RAPHAEL PINHEIRO CAVALCANTI GUIMARAES a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE ICAPUÍ, cuja vacância ocorreu em 05/04/1999, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAÍZA BANDEIRA DE MELLO AMARAL a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
VARJOTA, cuja vacância ocorreu em 19/12/2011, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RENAN MOREIRA DE NORÕES BRITO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no Cartório 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
REDENÇÃO, cuja vacância ocorreu em 09/09/2004, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ROBERTA ALEXANDRA ROLIM MARKAN a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO E NOTAS E REGISTRO DA COMARCA DE 
AMONTADA, cuja vacância ocorreu em 12/12/2013, por RENUNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RODRIGO BLUM a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado e 
por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JOSÉ DE ALENCAR DA COMARCA 
DE IGUATU, cuja vacância ocorreu em 30/05/2017, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RODRIGO SALES PINHEIRO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1 º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE ARACOIABA, 
cuja vacância ocorreu em 28/08/2003, por PERDA, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RONALDO CESAR MARANHÃO LAGE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MANGABEIRA 
DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cuja vacância ocorreu em 18/10/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ROSELI MERTEN a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MINEIROLÂNDIA DA COMARCA 
DE PEDRA BRANCA, cuja vacância ocorreu em 22/06/2015, por RENÚNCIA  DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a ROSSANA BIRCK DE MENEZES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE TIANGUÁ, 
cuja vacância ocorreu em 15/05/2014 por PERDA DELEGAÇÃO – PORTARIA 978/2014 – PRESIDÊNCIA TJCE, conforme Anexo 
I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RUBENS RAPHAEL TRANIN DE PAULI a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TAPERA DA 
COMARCA DE AQUIRAZ, cuja vacância ocorreu em 22/02/2013, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a SAMARA NÓBREGA SILVA PONTES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SERRAGEM 
DA COMARCA DE OCARA, cuja vacância ocorreu em 05/02/1999, por PERDA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a SERGIO LUIZ BARBOSA SILVA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SANTANA DO ACARAÚ, cuja vacância ocorreu em 27/05/2015, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a STENIO ARRAIS ALBUQUERQUE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE AIUABA, 
cuja vacância ocorreu em 09/07/2012, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE PINDOGUABA 
DA COMARCA DE TIANGUÁ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 08/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a SÉRGIO HENRIQUE GONTIJO FERREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JERICOACOARA 
DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, 
conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a TADZIO GUIMARAES DE CARVALHO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO

1 º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE COREAÚ, cuja vacância ocorreu em 29/06/2015, por  RENÚNCIA DO 
TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a TAMIRES DE SOUZA PEREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE NOVA FLORESTA DA 
COMARCA DE JAGUARIBE, cuja vacância ocorreu em 09/02/2017, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 
01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a THAIS DOS SANTOS DUARTE ARRAIS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
SALITRE, cuja vacância ocorreu em 17/05/2001, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a THAIS MARTINS FONTELES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE ITAPIÚNA, cuja 
vacância ocorreu em 18/07/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-C do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a THAIS VIEIRA SOARES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE SERRA DO FÉLIX DA 
COMARCA DE BEBERIBE, cuja vacância ocorreu em 20/06/2016, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a THALES CAVALCANTE LINHARES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE 
PACUJA, cuja vacância ocorreu em 08/06/1999, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a THIAGO MOTA MACIEL a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter privado 
e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CAPITÃO MOR DA COMARCA DE 
PEDRA BRANCA, cuja vacância ocorreu em 15/01/2018, por CRIADO PELO NOVO CODOJECE, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a THOMAZ ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE QUITAIUS DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, cuja vacância ocorreu em 09/04/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a THYCIANA VALÉRIA LOPES DE SOUSA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CRUXATI DA 
COMARCA DE ITAPIPOCA, cuja vacância ocorreu em 05/10/2003 por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital 
nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a TIAGO FEITOSA DE OLIVEIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TARGINOS DA COMARCA 
DE CANINDÉ, cuja vacância ocorreu em 06/08/2006, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a VALDEMIR BATISTA DO NASCIMENTO SILVA a outorga de delegação de serviços notariais e 
cartorários, em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO JUD. 
DE JORDÃO DA COMARCA DE SOBRAL, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme 
Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a VANESSA MENEZES DUARTE a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE BEBERIBE, cuja vacância ocorreu 
em 23/11/2017, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a VICTOR CALIOPE DE AGUIAR a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO JUDIC. DE LAGES DA 
COMARCA DE MARANGUAPE, cuja vacância ocorreu em 01/11/2006, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-C do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a WANDA MELO BARREIRA a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JUBAIA DA COMARCA DE 
MARANGUAPE, cuja vacância ocorreu em 24/03/2012 por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a WESKLHEY JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE CARUATAÍ DA 
COMARCA DE TIANGUÁ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por RESOLUÇÃO 80/2009 DO CNJ, conforme Anexo I-B do 
Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a WILLIAN SANTANA DE BARROS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
TIANGUÁ, cuja vacância ocorreu em 09/06/2009, por Resolução 80/2009 do CNJ, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 
deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a YSLA MAYARA TAVARES SANTOS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em 
caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE MISSÃO NOVA DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA, cuja vacância ocorreu em 27/06/1985, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, 
conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a ZARA LUCIA GALVÃO IGNÁCIO a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE ITAPEIM DA COMARCA DE 
BEBERIBE, cuja vacância ocorreu em 02/04/2014, por RENÚNCIA DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020.

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a DALTON LEMOS CALHEIROS a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANTONINA 
DO NORTE, cuja vacância ocorreu em 05/05/2015, por MORTE DO TITULAR, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste 
Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020. 

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994,

RESOLVE conceder a RAFAELA PACHECO NUNES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, em caráter 
privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DA COMARCA DE QUIXELÔ, 
cuja vacância ocorreu em 23/06/2017, por PERDA, conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020. 

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme 
Edital nº 01/2018 e suas alterações, publicados nos Diários da Justiça dos dias 23 de janeiro de 2018, 23 de fevereiro de 2018, 
03 de abril de 2018, 02 de outubro de 2018, 02 de outubro de 2019 e 18 de dezembro de 2019, e, ainda, em observância ao 
Provimento Conjunto nº 36/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2019, alterado pelo 
Provimento Conjunto nº 39/2019/PRES/CGJCE, publicado no Diário da Justiça de 27 de novembro de 2019, bem como nos 
termos da Portaria Conjunta nº 49/2020/PRES/CGJCE, de 17 de janeiro de 2020, e tendo em vista a Resolução nº 81, de 09 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional da Justiça (CNJ), publicada no Diário de União do dia 16 de junho de 2009, a qual dispõe 
sobre as regras do concurso público de provas e títulos para a outorga de delegações de notas e registros para preenchimento 
da titularidade dos cartórios nos termos do disposto no art. 236, §3º, da Constituição Federal de 1988, e do art. 14, inciso I, da 
Lei nº 8935, de 18 de novembro de 1994.

RESOLVE conceder a RENAN CAVALCANTE MAGALHÃES a outorga de delegação de serviços notariais e cartorários, 
em caráter privado e por delegação do Poder Público, no CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE JAMACARU DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA, cuja vacância ocorreu em 19/01/2007, por APOSENTADORIA FACULTATIVA DO TITULAR, 
conforme Anexo I-B do Edital nº 01/2018 deste Tribunal.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 
2020. 

Desembargador WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 67/2020

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor.
O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), 
Resolução nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013), Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017), Resolução do Tribunal 
de Justiça nº 28/2018 (DJ de 29/11/2018), Portaria 237/2019 (DJ de 07/02/2019) e Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 
27/06/2019),

CONSIDERANDO a decisão do Presidente, Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, em Designar Rômulo Veras 
Holanda, Juiz de Direito, para viajar a São Paulo, no período 21 a 23 de janeiro de 2020, com o objetivo de participar da reunião 
da Câmara Nacional de Gestores de Precatórios dos Tribunais de Justiça, nos dias 22 e 23 de janeiro, e Designar Chrystianne 
dos Santos Sobral, Diretora da Assessoria de Precatórios, para viajar a São Paulo, no período 21 a 24 de janeiro de 2020, om 
o objetivo de participar da reunião da Câmara Nacional de Gestores de Precatórios dos Tribunais de Justiça, nos dias 22 e 23 
de janeiro, bem como, participar do Seminário de Precatórios, no dia 24 de janeiro do corrente ano, de conformidade com o 
Processo nº 8500595-60.2020.8.06.0000,

RESOLVE:
Conceder o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, para o Dr Rômulo Veras Holanda, no valor unitário de R$ 935,81 

(novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 233,95 (duzentos e trinta e 
três reais e noventa e cinco centavos), totalizando R$ 2.573,48 (dois mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e oito 
centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/SÃO PAULO/JOÃO PESSOA, para o magistrado indicado e 
Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, para a servidora Chrystianne dos Santos Sobral, no valor unitário de             
R$  630,00 (seiscentos e trinta reais), e uma ajuda de custo no valor de R$ 165,50 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta 
centavos), totalizando R$ 2.370,50 (dois mil, trezentos e setenta reais e cinquenta centavos), bem como, passagem aérea no 
trecho FORTALEZA/SÃO PAULO/FORTALEZA, para a servidora indicada.

Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro 
e segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de 

janeiro de 2020

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária
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PORTARIA Nº  68/2020

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor.
O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), 
Resolução nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013), Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017), Resolução do Tribunal 
de Justiça nº 28/2018 (DJ de 29/11/2018), Portaria 237/2019 (DJ de 07/02/2019) e Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 
27/06/2019),

CONSIDERANDO a decisão do Presidente, Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, em Designar os servidores 
Lucas Farias Pessoa, Jayro Rodrigues da Silva e Gilberto George Conrado de Souza, para viajarem a Brasília-DF, nos períodos: 
12 a 17 de janeiro, 19 a 24 de janeiro e 26 a 31 de janeiro do corrente ano, com o objetivo de participarem do treinamento sobre 
desenvolvimento e suporte ao sistema Pje 2.1, no Conselho Nacional de Justiça, nos períodos:13 a 17/01, 20 a 24/01 e 27 a 
31/01 e Designar Josenildo da Silveira Santos, Técnico Judiciário, para viajar a Brasília-DF, no período 26 a 31 de janeiro de 
2020, om o objetivo de participar do treinamento sobre desenvolvimento e suporte ao sistema Pje 2.1, no Conselho Nacional de 
Justiça, no período de 27 a 31/01, de conformidade com o Processo nº 8524837-20.2019.8.06.0000,

RESOLVE:

Conceder o pagamento de 16 e ½ (dezesseis e meia) diárias, para os servidores:  Lucas Farias Pessoa, Jayro Rodrigues 
da Silva e Gilberto George Conrado de Souza, no valor unitário de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais), e uma ajuda 
de custo no valor de     R$ 165,50 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 5.842,50 (cinco mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), para cada, bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/
BRASILIA/FORTALEZA, para os servidores indicados e Conceder o pagamento de 05 e ½ (cinco e meia) diárias, para o servidor 
Josenildo da Silveira Santos, no valor unitário de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais), e uma ajuda de custo no valor de 
R$ 165,50 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 1.947,50 (hum mil, novecentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASILIA/FORTALEZA, para o servidor 
indicado.

Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro 
e segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de 

janeiro de 2020

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 69/2020

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado e servidor.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), 
Resolução nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013), Portaria nº 842/2017 (DJ de 16/05/2017), Resolução do Tribunal 
de Justiça nº 28/2018 (DJ de 29/11/2018), Portaria 237/2019 (DJ de 07/02/2019)  e Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 
(DJ 27/06/2019),

CONSIDERANDO a decisão do Presidente, Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, em Designar Luís Eduardo 
de Menezes Lima, Superintendente da Área Administrativa, Marcus Augusto Vasconcelos Coelho, Secretário de Finanças e Sérgio 
Mendes de Oliveira Filho, Secretário de Planejamento e Gestão, para viajarem a Brasília-DF, com o objetivo de participarem de 
reuniões no Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID e na Comissão de Financiamento Externo – COFIEX, para tratar 
do Programa de Modernização do Judiciário – PROMOJUS, nos dias 16 e 17 de janeiro do corrente ano, de conformidade com 
o Processo nº 8500637-12.2020.8.06.0000,

RESOLVE:

Conceder o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diária, para cada, no valor unitário de R$ 662,00 (seiscentos e sessenta 
e dois reais), e uma ajuda de custo no valor de R$ 165,50 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), totalizando 
R$ 1.158,50 (hum mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), para cada, bem como, passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, para os servidores indicados.

Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente as despesas vinculadas ao primeiro 
e segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de 

janeiro de 2020

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária
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PORTARIA Nº 70/2020

Dispõe sobre designação do Juiz de Direito Magno Gomes de Oliveira.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 8500301-05.2020.8.06.0001;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Juiz de Direito Magno Gomes de Oliveira para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 10ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 16 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 71/2020

Dispõe sobre desligamento de juiz leigo lotado no Núcleo de Produtividade Remota.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais etc;
CONSIDERANDO o pedido de desligamento do exercício da função de juiz leigo formulado no bojo do Processo Administrativo 

nº 8500063-69.2019.8.06.0017,
CONSIDERANDO o decurso do prazo do mandato de dois anos na função de Juíza Leiga;
RESOLVE autorizar o deligamento de Margareth Thatcher Castelo Branco Moreira,  do exercício da função de juíza leiga, a 

partir da publicação desta Portaria. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 17 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 72/2020

Dispõe sobre desligamento de juiz leigo lotados no Núcleo de Produtividade Remota.

O Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no 
uso de suas atribuições legais e regimentais e ao apreciar o Processo Administrativo nº 8500883-08.2020.8.06.0000.

CONSIDERANDO o art. 6º da Resolução nº 02/2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que estabelece que serão 
lotados juízes leigos no Núcleo de Produtividade Remota, com atuação específica no Sistema de Juizados Especiais;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o pedido de desligamento da função de Juiz Leigo de FRANCISCO EDIR CARNEIRO FILHO, Inscrição 

nº 922001270, CPF nº 016.843.163-75, a partir do dia 16/01/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 17 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 73/2020

Dispõe sobre designação de juízes leigos lotados no Núcleo de Produtividade Remota.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais etc;
CONSIDERANDO o pedido de desligamento do exercício da função de juiz leigo formulado no bojo do Processo Administrativo 

nº 8500074-86.2019.8.06.0118,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a juíza Leiga DANIELA MAIA DE MELLO, CPF nº 954.862.834-15, lotada no Núcleo de Produtividade 

Remota, para atuar vinculada ao magistrado Evaldo Lopes Vieira, titular da Segunda Turma Recursal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 20 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 74/2020

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 
2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e indenização de transporte aos magistrados, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que 
reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo 
supracitado, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO

Sequência Referência Magistrado(a) Qtde. de Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total 
de Diárias 
(R$)

Valor Indeniz. 
Transporte 
(R$)

Valor Total 
diária +IT 
(R$)

Período de 
Referência

01 8500237-43.2019.8.06.0158 MAGNO ROCHA THÉ MOTA 01 c/ pernoite
02 s/ pernoite 544,07 272,04 1.088,15 - 1.088,15 Outubro/2019

03 8500427-09.2019.8.06.0254 ALISSON DO VALLE SIMEAO 02 c/ pernoite
01 c/ pernoite 572,71 286,36 1.431,78 559,00 1.990,78 Dezembro/2019

04 8500104-78.2019.8.06.0100 JULIANA PORTO SALES 04 s/ pernoite - 272,04 1.088,16 467,72 1.555,88 Agosto/2019

05 8503438-51.2019.8.06.0026 FRANCISCO GLADYSON 
PONTES FILHO 01 s/ pernoite - 272,04 272,04 - 272,04 Outubro/2019

06 8500011-97.2019.8.06.0203 LUCAS MEDEIROS DE LIMA 04 s/ pernoite - 258,44 1.033,76 304,36 1.338,12 Julho/2019

07 8500066-97.2019.8.06.0122 LUIS SAVIO DE AZEVEDO 
BRINGEL 13 s/ pernoite - 286,36 3.722,68 1.785,00 5.507,68 Abril/2019

08 8500047-33.2019.8.06.0109 LUIS SAVIO DE AZEVEDO 
BRINGEL 13 s/ pernoite - 286,36 3.722,68 1.785,00 5.507,68 Junho/2019

09 8500050-40.2019.8.06.0124 JUDSON PEREIRA SPÍNDOLA 
JUNIOR 03 s/ pernoite - 258,44 773,32 169,14 942,46 Setembro/2019

Outubro/2019

10 8500114-39.2019.8.06.0160 ISAAC DE MEDEIROS 
SANTOS 02 s/ pernoite - 272,04 544,08 179,76 723,84 Julho/2019

11 8500195-85.2019.8.06.0160 ISAAC DE MEDEIROS 
SANTOS

04 c/ pernoite
02 s/ pernoite 544,07 272,04 2.720,36 585,00 3.305,36 Novembro/2019

12 8500056-84.2019.8.06.0144 CAIO LIMA BARROSO 08 s/ pernoite - 258,44 2.067,52 677.48 2.745,00 Outubro/2019

13 8500029-90.2019.8.06.0180 ANTONIO EDILBERTO 
OLIVEIRA LIMA

02 c/ pernoite
14 s/ pernoite 572,71 286,36 5.154,46 1.226,00 6.380,46 Maio/2019

14 8500356-74.2019.8.06.0070 MARCOS AURELIO 
MARQUES NOGUEIRA 04 s/ pernoite - 272,04 1.088,16 418,70 1.506,86 Dezembro/2019

15 8500998-18.2019.8.06.0112
MARCELO WOLNEY 
ALENCAR PEREIRA DE
MATOS

16 s/ pernoite - 286,36 4.581,76 1.407,32 5.989,08 Setembro/2019

TOTAL 29.288,91 9.564,48 38.853,39

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 75/2020

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso para servidores.

O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 27 de junho de 
2019.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder diárias e reembolso para servidores, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo em que reconhece a 
dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e o pagamento dos valores referidos no Anexo supracitado, 
obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro e/ou segundo grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de janeiro de 2020.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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ANEXO

Sequência Referência Servidor(a) Qtde. de 
Diárias

Valor Unitário 
Diária com 
Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária sem 
Pernoite
(R$)

Valor Total de 
Diárias (R$)

Valor 
Reembolso  
(R$)

Valor Total 
Diária 
+Reembolso
(R$)

Período de 
Referência

01 8500281-31.2019.8.06.0136 JOAO PAULO TIMBO LIMA 
GOMES 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Novembro/2019

02 8500267-47.2019.8.06.0136 TICIANA PEREIRA NOBRE 
IDEBURQUE LEAL 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Novembro/2019

03 8500196-03.2019.8.06.0053 RODRIGO FROTA 
ARAGAO 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 303,32 393,32 Novembro/2019

04 8500080-79.2019.8.06.0058 FRANCISCO MARCOS 
SOUSA CAVALCANTE 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 130,40 220,40 Novembro/2019

05 8500286-53.2019.8.06.0136 TICIANA PEREIRA NOBRE 
IDEBURQUE LEAL 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Novembro/2019

06 8500126-93.2019.8.06.0179 DANIEL JOSE DE 
AMORIM COELHO 30 c/ pernoite 180,00 - 5.400,00 - 5.400,00 Novembro/2019

Dezembro/2019

07 8500285-68.2019.8.06.0136 TICIANA PEREIRA NOBRE 
IDEBURQUE LEAL 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Novembro/2019

08 8500040-85.2019.8.06.0159 MAURICIO FEITOSA DE 
ABREU

02 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 450,00 362,82 812,82 Novembro/2019

09 8500198-64.2019.8.06.0055 FRANCISCO EVANDRO 
PINHEIRO MOTA 04 s/ pernoite - 90,00 360,00 1.155,30 1.515,30 Novembro/2019

Dezembro/2019

10 8522271-98.2019.8.06.0000

SARAH MARIA DA SILVA 
GONÇALVES 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 - 180,00 Novembro/2019

ALEXANDRE SANTIAGO 
ASSUMPÇAO
CEARENSE

02 s/ pernoite - 108,00 216,00 - 216,00 Novembro/2019

11 8500151-17.2019.8.06.0047 LAIRA MARINA MAIA 
BEZERRA 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 221,52 311,52 Novembro/2019

12 8500045-53.2019.8.06.0080 ANTONIO CARLOS VIANA 
MONTE 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 416,98 596,98 Outubro/2019

13 8500179-60.2019.8.06.0119 HOMERO MADEIRO 
AGRA 09 s/ pernoite - 90,00 810,00 - 810,00 Outubro/2019

Novembro/2019

14 8500063-71.2019.8.06.0081 LEONARDO BRUNO 
SOARES

44 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 8.010,00 - 8.010,00 Novembro/2019

Dezembro/2019

15 8500104-38.2019.8.06.0178 LEONARDO GOMES 
MONTEIRO 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 48,54 138,54 Novembro/2019

16 8500444-45.2019.8.06.0254 ERIC RENNAN TABOSA 
DOS REIS

02 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 450,00 - 450,00 Novembro/2019

17 8500074-14.2019.8.06.0142 MARCOS ANDRE 
HENRIQUE DA SILVA

12 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 2.250,00 - 2.250,00 Novembro/2019

18 8500122-44.2019.8.06.0086 LUIS FERNANDO 
GERAGE 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 - 180,00 Novembro/2019

19 8500091-17.2019.8.06.0153 FRANCISCO EVERTON 
BEZERRA LOPES 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 49,30 229,30 Novembro/2019

20 8500090-32.2019.8.06.0153 GIOVANI ARAUJO E 
SOUSA 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Novembro/2019

21 8500065-12.2019.8.06.0123 THEOFANES FELIP DA 
COSTA 07 s/ pernoite - 90,00 630,00 - 630,00 Novembro/2019

22 8500102-68.2019.8.06.0178 DECIO JULIAO XAVIER 
DE SOUSA 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 48,54 138,54 Novembro/2019

23 8500076-79.2019.8.06.0175 MANOEL VASCONCELOS 
DA SILVA

29 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 5.310,00 - 5.310,00 Novembro/2019

Dezembro/2019

24 8500811-92.2019.8.06.0117 GLORIA VIRGINIA 
RAMALHO MACHADO 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 112,78 292,78 Novembro/2019

25 8500194-63.2019.8.06.0043 ADROALDO LIMA 
PEREIRA JÚNIOR 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 - 180,00 Outubro/2019

26 8500091-47.2019.8.06.0143

FRANCISCO GONÇALVES 
ARAUJO MOURAO 37 c/ pernoite 180,00 - 6.600,00 - 6.600,00

Novembro/2019
Dezembro/2019

RICARDO DE SOUZA 
HOLANDA 37 c/ pernoite 180,00 - 6.600,00 - 6.600,00 Novembro/2019

Dezembro/2019

TOTAL 39.066,00 2.849,50 41.915,50

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 01/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria nº 
237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8523017-63.2019.8.06.0000, designar Gilmar de Castro Maia, Auxiliar Judiciário, matrícula 97656, a fim de realizar entrega e 
recolhimento de mobiliário na Comarca de Brejo Santo, para atendimento do Projeto + Interior nos dias 02 a 06 de dezembro 
de 2019, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) diárias no valor total de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 
Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº 002/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria nº 237/2019, 
publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8524826-
88.2019.8.06.0000, designar, Hélio Viana Correia Lima, Analista Judiciário, matrícula 22612 e Francisco Wilton Bezerra da 
Silva, Oficial de Manutenção, matrícula 4194 a fim de realizar a vistoria na laje e coberta do Fórum de Santana do Acaraú nos 
dias 05 a 07 de dezembro de 2019, concedendo-lhes 2,5 (duas e meia) diárias, no valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) para cada um dos beneficiários. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração 
e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza,  !07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 003/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria nº 237/2019, 
publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8524518-
52.2019.8.06.0000, designar Charbel de Aguiar Florêncio, Analista Judiciário, matrícula 8342, a fim de realizar a fiscalização 
do Contrato Nº 40/2019 na Comarca de Maracanaú nos dias 03, 10 e 17 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 3 (três) 
diárias sem pernoite no valor total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 004/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8524333-14.2019.8.06.0000, designar Célio Ricardo da Silva, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, a fim de realizar a entrega e 
recolhimento de extintores nas Comarcas de Canindé, Caridade, Paramoti, General Sampaio, Tejuçuoca, Apuiarés, Pentecoste, 
São Luís do Curu, Umirim, Tururu, Paraipaba, Paracuru, Uruburetama e São Gonçalo do Amarante nos dias 26 a 28 de novembro 
de 2019, concedendo-lhe 3 (três) diárias sem pernoite no valor total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 
Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 005/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria nº 237/2019, 
publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8525051-
11.2019.8.06.0000, designar Fábio Cunha de Carvalho Rêgo, Coordenador de Orçamento e Fiscalização de Obras, matrícula 
8230, a fim de realizar a fiscalização do CT Nº 28/2019 da Comarca de Caucaia e CT Nº 20/2019 da Comarca de Senador 
Pompeu nos dias 03, 05 e 06 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 3 (três) diárias sem pernoite no valor total de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 006/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8525031-20.2019.8.06.0000, designar, Afonso Miranda de Carvalho, Analista Judiciário, matrícula 23523 e Robson William 
Girão Saraiva, Técnico Judiciário, matrícula 7707 a fim de realizar a fiscalização e levantamento de serviços de manutenção 
predial na Comarca de Capistrano no dia 06 de dezembro de 2019, concedendo-lhes 1 (uma) diária sem pernoite, no valor total 
de R$ 90,00 (noventa reais) para cada um dos beneficiários. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 007/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 8525109-14.2019.8.06.0000, designar Célio Ricardo da Silva, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, a fim de realizar a entrega 
e recolhimento de extintores nas Comarcas de Trairi, Itarema, Acaraú, Marco, Bela Cruz, Cruz, Granja, Jijoca, Barroquinha, 
Meruoca, Alcântara, Senador Sá, Uruoca, Martinópole, Camocim, Chaval, Itapipoca, Miraíma, Amontada, Morrinhos, Santana 
do Acaraú, Massapê nos dias 02 a 04 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 2,5 (duas e meia) diárias no valor total de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e 
Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº 008/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8525404-51.2019.8.06.0000, designar Marcílio de Oliveira Bizarria, Analista Judiciário, matrícula 201659, a fim de realizar o 
levantamento da sala da defensoria da 3ª Vara do Fórum de Maranguape, conforme processo nº 8504950-84.2018.8.06.0000 no 
dia 11 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 1 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 
Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 009/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8525357-77.2019.8.06.0000, designar David Oliveira Almeida, Analista Judiciário, matrícula 22604, a fim de realizar a vistoria 
na plataforma elevatória do Fórum da Comarca de Russas em atendimento ao processo nº 8517452-21.2019.8.06.0000 no dia 
16 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 1 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 
Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 010/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 8525700-73.2019.8.06.0000, designar Juarez Rebouças Machado, Técnico Judiciário, matrícula 30051, a fim de realizar a 
entrega e recolhimento de material de informática nas Comarcas de Pacajus, Piquet Carneiro, Acopiara, Catarina, Antonina do 
Norte, Salitre, Potengi, Araripe, Jardim, Missão Velha, Juazeiro do Norte, Crato e Caririaçu nos dias 10 a 13 de dezembro de 
2019, concedendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 
de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 011/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 8525699-88.2019.8.06.0000, designar Célio Ricardo da Silva, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, a fim de realizar a entrega 
e recolhimento de material de informática nas Comarcas de Irauçuba, Forquilha, Sobral, Groaíras, Cariré, Varjota, Reriutaba, 
Pacujá, Graça, Mucambo, Coreaú, Moraújo, Frecheirinha, Viçosa do Ceará, Tianguá, Ubajara, Ibiapina, São Benedito, Carnaubal, 
Guaraciaba do Norte, Croatá, Ipueiras, Ipu e Hidrolândia nos dias 10 a 13 de dezembro de 2019, concedendo-lhe 3,5 (três e 
meia) diárias no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 07 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 012/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria 
nº 237/2019, publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 8525309-21.2019.8.06.0000, designar Afonso Henrique Lacerda Brito de Oliveira, Analista Judiciário, matrícula 22609, a 
fim de realizar a fiscalização do Contrato n° 48/2019 na Comarca de Várzea Alegre nos dias 07 a 09, 13 a 15, 20, 21, 29 a 31 
de janeiro de 2020, concedendo-lhe 4 (quatro) diárias sem pernoite no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e 7 (sete) 
diárias com pernoite no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 1.620,00 (um mil e seiscentos 
e vinte reais), reembolso de passagem rodoviária no valor de R$ 735,63 (setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e 
três centavos) e indenização de transporte no valor de R$ 1.011,49 (um mil e onze reais e quarenta e nove centavos), 
totalizando R$ 3.367,12  (três mil e trezentos e sessenta e sete reais e doze centavos). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 09 de 
janeiro de 2019.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
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PORTARIA Nº 014/2020/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 5º, inciso XIV, Portaria nº 237/2019, 
publicada no Diário da Justiça do dia 7 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8525659-
09.2019.8.06.0000, designar, Hélio Viana Correia Lima, Analista Judiciário, matrícula 22612 e Francisco Wilton Bezerra da 
Silva, Oficial de Manutenção, matrícula 4194 a fim de realizar a fiscalização de serviços no Fórum de Santana do Acaraú nos 
dias 16 a 17 de dezembro de 2019, concedendo-lhes 2,5 (duas e meia) diárias, no valor total de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) para cada um dos beneficiários. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração 
e Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza,  09 de janeiro de 2020.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0003180-21.2019.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: A. A. B.. Advogada: Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo 
(OAB: 4019/CE). Advogado: Patricio Wiliam Almeida Vieira (OAB: 7737/CE). Devedor: M. de F.. Proc. Municipio: Antonio 
Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Constato a par do Ofício n.º DEPJUD 
2019/1280, de 27 de dezembro de 2019, expedido pelo Banco do Nordeste, que a transferência relacionada ao credor Antônio 
Aroldo Barbosa não foi efetivada, por haver equívoco na indicação da agência informada no Ofício n.º 3133/2019-ASPREC. 
Dessa forma, determino que seja expedido novo ofício indicando a agência e conta conforme informado na certidão de págs. 
46/48. Ressalto que a retenção da contribuição previdenciária, do imposto de renda dos advogados, assim como os honorários 
contratuais já foram objetos de repasses, restando, somente, o valor líquido do credor. Intimem-se. Fortaleza, 14 de janeiro de 
2020. Rômulo Veras Holanda, Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000501-48.2019.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: J. G. G. G.. Advogado: Francisco Jean Oliveira Silva 
(OAB: 16190/CE). Devedor: M. de U.. Proc. Municipio: José Iran dos Santos (OAB: 12315/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO  Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 38/41, nos termos da 
decisão administrativa de págs. 34/35. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Chrystianne dos Santos Sobral, Diretora da Assessoria 
de Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

0001814-44.2019.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: J. I. F.. Advogado: José Erenarco da Silva (OAB: 7568/CE). 
Devedor: M. de A.. Proc. Municipio: Markes Rafhael Alves Barbosa (OAB: 23473/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 35/37, nos termos da decisão 
administrativa de pág. 34. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Chrystianne dos Santos Sobral, Diretora da Assessoria de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

0002488-22.2019.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: R. C. E. LTDA. Advogada: Francisca Neuma de Souza 
Cavalcante (OAB: 4035/CE). Advogada: Maria Nair Moreira Silva (OAB: 4034/CE). Devedor: M. de P. C.. Proc. Municipio: 
Antonio Laerte Guedes Neto (OAB: 20638/CE). Advogado: Thiago Batista de Carvalho (OAB: 25941/CE). Despacho:  - DECISÃO 
ADMINISTRATIVA Verifico que o ente devedor, após intimação para complementação da quantia devida, peticionou à página 
52 para informar o depósito do montante indicado nos cálculos de atualização apresentados pelo setor técnico às páginas 
45/47. Na sequência, a Assessoria de Precatórios informou o saldo atualizado da conta judicial em que realizados os aportes 
pelo ente devedor, permitindo inferir a suficiência de recursos para quitação do crédito referente ao Precatório nº 000306-
34.2017.8.06.0000, de titularidade da empresa Rural Comercial Elétrica Ltda. Dessa forma, considerando que o credor anuiu 
com os cálculos atualizados às páginas 45/47 e verificando que os informes bancários da empresa credora foram fornecidos à 
página 9 dos autos da referida requisição judicial, promova-se a sua quitação. Após pagamento do precatório, retire-se o credor 
da lista cronológica de pagamento, comunique-se ao juízo da execução e arquive-se. Por fim, providencie-se o arquivamento do 
presente incidente. Intimem-se. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Rômulo Veras Holanda, Juiz de Direito Auxiliar da Presidência 
- Portaria de Delegação nº 1817/2019.

Total de feitos: 3

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000581-80.2017.8.06.0000 - Precatório. Credora: R. M. B.. Advogado: Francisco Jean Oliveira Silva (OAB: 16190/CE). 
Devedor: M. de U.. Proc. Municipio: Jose Iran dos Santos (OAB: 12315/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as 
partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 90/93, nos termos da decisão administrativa de 
págs. 88/89. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Chrystianne dos Santos Sobral, Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria 
de delegação nº 840/2017.
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0019351-78.2004.8.06.0000 - Precatório. Credora: C. H. S.. Advogada: Solange Sampaio de Oliveira (OAB: 8926/CE). 
Advogado: Fernando Antonio Holanda Diniz (OAB: 38056/PE). Advogado: José Eduardo Machado de Almeida (OAB: 17898/CE). 
Advogada: Fabiola Salgado de Almeida Oliveira (OAB: 23121/CE). Advogado: George Cesar de Oliveira Rocha (OAB: 23849/
CE). Devedor: E. do C. - I. de S. dos S. P. do E. do C.. Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). 
Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. 
Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). 
Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Constato a par do Ofício 
n.º DEPJUD 2019/1278, de 27 de dezembro de 2019, expedido pelo Banco do Nordeste, que a transferência relacionada ao 
herdeiro Luzardo Holanda da Silva não foi efetivada, por haver equívoco na indicação da agência ou da conta informada no 
Ofício n.º 3153/2019-ASPREC. Dessa forma, determino que seja expedido novo ofício indicando a agência e conta conforme 
informado na petição de pág. 448. Ressalto que a retenção da contribuição previdenciária já foi objeto de repasse, restando, 
somente, o valor líquido. Intimem-se. Fortaleza, 15 de janeiro de 2020. Rômulo Veras Holanda,  Juiz Auxiliar da Presidência - 
Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0020308-79.2004.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. de J. S.. Advogado: Henrique Vilela Sales (OAB: 8251/CE). Advogado: 
Rodrigo Antonio Pordeus do Nascimento (OAB: 13473/CE). Devedor: E. do C. - I. de S. dos S. P. do E. do C.. Proc. Estado: 
Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo 
Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre 
Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO 
ADMINISTRATIVA  Diante da ausência de informações imprescindíveis ao regular andamento desta requisição judicial, hei por 
bem determinar a a renovação do expediente endereçado ao juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, 
solicitando resposta em até 15 (quinze) dias. Cópia desta decisão servirá de ofício, a ser encaminhado por malote digital. 
Intimem-se. Fortaleza, 16 de dezembro de 2019. Rômulo Veras Holanda, Juiz de Direito Auxiliar da Presidência  - Portaria de 
Delegação nº 1817/2019.

0031009-65.2005.8.06.0000 - Precatório. Credor: L. A. de C.. Advogado: Evaneldo Soares Martins (OAB: 8325/CE). 
Advogada: Ana Valeria Assuncao Pinto Viana (OAB: 8234/CE). Advogada: Ozeneide Queiroz Nogueira (OAB: 7101/CE). 
Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 
18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO  Ficam as 
partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de pág. 278, nos termos da decisão administrativa de 
pág. 248. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Chrystianne dos Santos Sobral, Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de 
delegação nº 840/2017.

0180174-65.2000.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. D. B.. Advogada: Cleide Helena Marques Lousada (OAB: 6234/CE). 
Advogada: Deise de Oliveira Lasheras (OAB: 5105/CE). Advogada: Claudia Marques Lousada (OAB: 20376/CE). Credora: F. 
I. de A. L.. Credora: M. B. R.. Credora: M. Z. A. L.. Devedor: E. do C. - I. de S. dos S. P. do E. do C.. Proc. Estado: Eduardo 
Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo 
Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz 
Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE 
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 806/813, nos termos 
da decisão administrativa de págs. 787/790. Fortaleza, 16 de janeiro de 2020. Chrystianne dos Santos Sobral, Diretora da 
Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

0001557-53.2018.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: P. de C. F.. Advogada: Lucileide de Sousa Freitas (OAB: 
10039/CE). Advogada: Maria Alana Ximenes Alcantara (OAB: 10114/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal 
(OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves 
(OAB: 3549/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA  Trazida aos autos a petição de página 45, na qual a credora, por 
meio da advogada Maria Alana Ximenes Alcântara OAB/CE nº 10.114 requer a homologação dos valores apresentados pelo 
Estado do Ceará às páginas 39/43. Entretanto, a procuração outorgada à causídica à página 11, constante no Precatório nº 
0001057-84.2018.8.06.0000, não lhe confere poderes para renunciar ao crédito, portanto, indefiro o pedido. Por outro, percebo 
que o ente devedor reclamou, em sede de pedido de antecipação da parcela constitucional, sobre a atualização do valor 
requisitado no precatório originário, e o fez com indicação de um valor incontroverso(págs. 39/43). Diante disso, determino que 
seja o pagamento do adiantamenrto constitucional realizado, como determinado às págs. 08, com obsevância à pág. 31, a partir 
do valor incontestável. Ademais, considerando que o montante do precatório não supera a parcela da superpreferência, promova-
se o provisionamento do remanescente do crédito principal em conta de reserva em favor da credora, que ficará à disposição 
da Presidência do Tribunal de Justiça até que resolvida a impugnação apresentada pelo devedor. Dito isto, retornem os autos 
à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios para apresentar a apuração das retenções devidas sobre o valor incontroverso 
a ser pago, com intimação das partes por 05 (cinco) dias. No mais, não havendo irresignação, cumpra-se o comando de 
pagamento da superpreferência, com posterior aguardo do desarte da impugnação acima referida, a viabilizar liberação dos 
recursos colocados em conta de reserva, respeitando o limite da parcela antecipatória, ou, de outra forma, o reconhecimento 
da quitação do precatório com devolução do numerário provisionado para conta especial do ente devedor, com seu posterior 
arquivamento. Tudo providenciado, seja retirado o precatório da lista de ordem cronológica, com observância quanto à reserva 
de numerário aqui determinada. Intimem-se. Cumpra-se. Fortaleza, 14 de janeiro de 2020. Rômulo Veras Holanda, Juiz Auxiliar 
da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.

Total de feitos: 6
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OUTROS EXPEDIENTES

DESPACHO

Autorizo o pagamento de indenização de períodos acumulados de férias não usufruídas, em 6 (seis) parcelas quando o 
período indenizável corresponder a 20 (vinte) dias, devendo nos demais casos observar o valor máximo de R$ 3.743,23 (três 
mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos) para juízes e R$ 3.940,24 (três mil, novecentos e quarenta reais 
e vinte e quatro centavos) para desembargadores.

Cumpra-se.
Fortaleza, 16 de janeiro de 2020

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

COMISSÃO PERMANENTE DE PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E PROCESSOS DE TRABALHO NO ÂMBITO 
DAS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020
Recomenda aos magistrados cearenses que adotem procedimento uniforme, no tocante aos requisitos mínimos a serem 

informados, para fins de confecção de alvarás judiciais pelas Secretarias Judiciárias de Primeiro Grau do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará.

O Dr. FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO, Coordenador da Comissão Permanente de Padronização de Procedimentos 
e Processos de Trabalho no âmbito das Unidades Judiciárias de 1º Grau, conforme Portaria nº 758/2019 da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará do Estado do Ceará, datada de 15/05/2019, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 593/2019, expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
em 16/04/2019, que instituiu a Comissão Permanente de Padronização de Procedimentos e Processos de Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de desconcentrar, facilitar e agilizar a atividade jurisdicional, bem como dar maior 
celeridade e efetividade ao trâmite processual, promovida pela Portaria nº 1044/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, que disciplina as atribuições da Secretaria Judiciária de Primeiro Grau e dos Gabinetes das Varas por ela 
assistidos;

CONSIDERANDO as prerrogativas conferidas pelos arts. 2º e 3º, do Provimento nº 01/2019/CGJCE, o qual define os atos 
ordinatórios a serem praticados pelas Secretarias Judiciárias compartilhadas e aos Gabinetes das Varas;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar o procedimento de elaboração e expedição de alvarás judiciais pelas 
Secretarias Judiciárias de Primeiro Grau, visando a celeridade da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO deliberação da Comissão de Padronização de Procedimentos e Processos de Trabalho no âmbito das 
Unidades Judiciárias de 1º Grau, em reunião ocorrida no dia 20 de novembro de 2019, na sede da Corregedoria-Geral da 
Justiça;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de definir, ainda que de forma não-exauriente, os requisitos mínimos para a 
elaboração de Alvará Judicial de Liberação de Valores;

RESOLVE:

Art. 1º - Recomendar aos magistrados alencarinos que adotem procedimento uniforme, no tocante aos requisitos mínimos 
a serem informados, para fins de celeridade na confecção de alvarás judiciais pelas Secretarias Judiciárias de Primeiro Grau.

Art. 2º - Definir os requisitos mínimos que deverão constar nas determinações de expedições pelas SEJUDs, de alvarás 
judiciais para levantamento de valores, a saber:

I - Indicar os beneficiários (Parte e/ou advogado), com sua devida qualificação;
II - Assinalar o percentual ou valor a ser destinado a cada beneficiário;
III - Especificar o momento da expedição do alvará, ou seja, se a expedição será imediata ou somente após o trânsito em 

julgado;
IV - Informar a instituição bancária e o número da conta em que os valores estão depositados;
V - Indicar o número da página onde se encontra o comprovante de depósito judicial, com o devido ID.
Art. 3º - As Secretarias Judiciárias de Primeiro Grau (SEJUD) ficam autorizadas a devolverem aos Gabinetes dos Módulos 

Judiciais, os mandados determinando a expedição de alvarás para o levantamento de valores, em que não estiverem especificados 
os requisitos mínimos definidos no artigo segundo do presente normativo, visando à complementação da informação.

Art. 4º - Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Fortaleza-CE, 16 de janeiro de 2020.

FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO
Coordenador da Comissão Permanente de Padronização de Procedimentos
e Processos de Trabalho no âmbito das Unidades Judiciárias de 1º Grau
(Portaria nº 593/2019/TJCE e Portaria nº 758/2019/TJCE)
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DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 52/2020

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação  do Gerente de Administração do Fórum Clóvis Beviláqua, Marcos Luiz de Almeida Araruna 
Fialho,  protocolado através do PA nº 8500438-84.2020.8.06.0001;

RESOLVE:
Art. 1º Indicar o servidor Francisco David de Souza Lima, Técnico Judiciário, matrícula 9664, lotado na  Seção de Manutenção 

e Zeladoria,  para substituir José Edneudo Pereira de Lima, Supervisor Operacional, matrícula 9679, lotado no  Serviço de Apoio 
Administrativo,  durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 13 e 31 de janeiro de 2020.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 16 de  janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora

PORTARIA Nº 53/2020

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
Juíza de Direito Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a solicitação  da MM Juíza de Direito da 5ª Unidade de Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza, 
Valéria Márcia de Santana Barros Leal,  protocolado através do PA nº 8500001-86.2020.8.06.0019;

RESOLVE:
Art. 1º Indicar a servidora Cássia Bianka de França Silva, Supervisor de Unidade, matrícula 1806, lotada na  5ª Unidade de 

Juizado Especial Cível,  para substituir Daniel Tahim Alves Brito, Assistente de Unidade Judiciária, matrícula 2229, lotado na  5ª 
Unidade de Juizado Especial Cível,  durante o período de usufruto de férias, compreendido entre os dias 7 e 21 de janeiro de 
2020.

Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 17 de  janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora

PORTARIA Nº. 60/2020

Institui e define as regras do 2º ciclo da campanha “Copo Zero e Papel OK” no âmbito da Comarca da Capital.

A DIRETORA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DE CEARÁ, 
EM EXERCÍCIO, JUÍZA DE DIREITO, ANA CRISTINA DE PONTES LIMA ESMERALDO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico do Fórum Clóvis Beviláqua para o biênio 2019/2021 que traz como um dos 
valores basilares a sustentabilidade;

CONSIDERANDO o Programa Coexistir, instituído pela Portaria nº 763/2019 (DJE de 01.10.2019), que tem por objetivo 
promover ações de responsabilidade social e atividades voltadas para conscientização quanto à sustentabilidade e preservação 
do meio ambiente;

CONSIDERANDO o êxito obtido durante o 1º ciclo da campanha, instituída pela Portaria nº 627/2019, publicada na DJE de 
28/08/2019, que certificou 76 unidades judiciais e de apoio direto e indireto;

RESOLVE:
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Art. 1º. Instituir o 2º ciclo da campanha “Copo Zero e Papel OK” que tem como objetivo desafiar as unidades do Fórum Clóvis 
Beviláqua a diminuir significativamente o consumo de papel e de copos descartáveis, promovendo o uso racional dos recursos 
e gerando economia ao Poder Judiciário.

Art. 2º. A campanha contará com duas categorias de reconhecimento dos resultados: Consumo de Copos e Consumo de 
Papel.

Art. 3º. Para ser reconhecida na categoria “Consumo de Copos”, a unidade deverá reduzir a solicitação de copos descartáveis 
a zero ou solicitar, no máximo, 6 (seis) pacotes de copos durante o semestre.

§ 1º. As unidades que possuem setor específico de atendimento ao público, deverão diminuir em pelo menos 1/3 (um terço) 
a quantidade de copos solicitados em relação ao consumo do 1º semestre de 2019.

§ 2º. Considera-se para efeito desta portaria como unidades que possuem setor específico de atendimento: Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos, Ouvidoria da Comarca de Fortaleza, Coordenadoria de Processos Administrativos e Judiciais de 
Infância e Juventude, Núcleo de Psicologia e Serviço Social, Serviço de Distribuição Cível, Diretoria Estadual de Atendimento e 
Juizado da Violência Domestica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Fortaleza.

Art. 4º. Será reconhecida na categoria “Consumo de Papel” a unidade que reduzir a solicitação de papel a, no máximo, 6 
(seis) resmas no semestre vigente, ou diminuir em, pelo menos, 1/3 (um terço) a solicitação de papel em relação ao consumo 
do 1º semestre de 2019.

Art. 5º. A Diretoria do Fórum encaminhará para o e-mail das unidades o consumo de copo e papel referente ao 1º semestre 
de 2019.

Art. 6º. O reconhecimento dar-se-á por meio de certificação entregue ao magistrado ou gestor da unidade reconhecida ou a 
servidor por ele indicado.

Art. 7º As unidades que, além de comprovada redução de consumo, promoverem atos de conscientização interna ou 
externamente ao setor e atestarem engajamento por meio do envio de fotos, compartilhamento de práticas positivas ou outras 
ações educativas, poderão ser reconhecidas com menção de destaque.

§1º As comprovações de que tratam este artigo deverão ser encaminhadas para o e-mail nag@tjce.jus.br, aos cuidados do 
Núcleo de Governança da Comarca da Capital.

Art. 8º. A campanha de que trata esta Portaria terá como período de duração, os meses de janeiro a junho de 2020.

Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, após deliberação do Comitê de 
Governança Estratégica.

Art. 10. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em 17 de janeiro de 2020.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8519086-49.2019.8.06.0001
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2020

A Juíza Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua, Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, Ana Cristina de Pontes Lima 
Esmeraldo, Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua, na forma da lei e no uso de suas atribuições legais, vem pelo presente Edital:

RETIFICAR o Edital de Convocação, Intimação e Leilão nº 02/2019 excluindo os lotes nº  46, 49, 123, 136, 139, 146, 331 do 
referido edital, em razão de inconsistências verificadas na identificação dos referidos lotes e da impossibilidade de saneamento 
destas, dada a proximidade de realização do primeiro leilão previsto para o dia 22 de janeiro de 2020. E, para que chegue ao 
conhecimento de quem interessar possa, mandou passar o presente EDITAL, observados os prazos legalmente estabelecidos, 
afastando-se eventuais alegações de ignorância ou erro. O presente deverá ser afixado no átrio do Fórum e publicado no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, devendo o Leiloeiro Oficial, às suas expensas, divulgar em seus sistemas 
para a garantia da publicidade do aqui exposto. Fortaleza, Estado do Ceará, em 20 de janeiro de 2020. Registre-se, publique-se 
e cumpra-se.

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo
Juíza Diretora do Fórum
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COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N.º 01/2020

MOISÉS BRISAMAR FREIRE, Juiz de Direito do 1º Juizado Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, com sede em Tianguá, em 
respondência pela Comarca de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, por nomeação legal etc.

CONSIDERANDO a competência da Diretoria do Foro da Justiça de Primeira Instância estabelecida pelo art. 105, 
inc. IV (quarto) e art. 119, §3º do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei Estadual n.º 
16.397/2017);

CONSIDERANDO a Portaria n.º 03/2006, datada de 09.02.2006, da lavra do Exmo. Sr. Des. JOÃO DE DEUS BARROS 
BRINGEL, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que o(a) Sr.(a) Francisco Alderico Ferreira Nogueira, Oficial Interino do Cartório do Registro Civil do 
Distrito de Lambedouro, desta Comarca, nos termos do art. 20, §2º, da Lei n.º 8.935/94, mediante o Ofício n.º 47/2019, datado 
de 31.10.2019, indicou o nome de RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA COSTA para exercer a função de Escrevente Autorizada 
daquela Serventia, ficando autorizada a lavrar e assinar, a partir da presente data, assentos de nascimento, casamento, óbito e 
respectivas certidões, bem como autenticações, reconhecimentos de firma, inclusive de veículos, bem como praticar os atos de 
rotina no que diz respeito à atividade notarial e registral.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA COSTA para exercer a função de Escrevente Autorizada do Cartório do 
Registro Civil do Distrito de Lambedouro, desta Comarca de Viçosa do Ceará, autorizando-a a reconhecer firmas, autenticar 
documentos, assinar procurações, certidões de nascimento, óbito e respectivas segundas vias, instrumentos de protestos e 
segundas vias de outros documentos, praticar atos de rotina no que diz respeito à atividade notarial e registral.

Art. 2º - Determinar a publicação da presente Portaria no Diário da Justiça.

Art. 3º - Comunicar à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará para proceder as anotações necessárias.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação no Diário da Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Viçosa do Ceará, 15 de janeiro de 2020.

Moisés Brisamar Freire
JUIZ DE DIREITO - RESP.

COMARCA DE TIANGUÁ
SECRETARIA DA 3ª VARA

Portaria nº 01/2020 - Designa data para realização de audiências concentradas, atinentes ao segundo semestre 
do ano de 2019, e determina a confecção dos expedientes necessários.

O DOUTOR BRUNO DOS ANJOS, JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ, ESTADO DO CEARÁ, 
POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

CONSIDERANDO que, nos termos do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Ceará, compete a 3ª 
Vara da Comarca de Tianguá o julgamento dos processos e medidas atinentes à Infância e Juventude;

CONSIDERANDO o Provimento n°. 32/2013 da Corregedoria Nacional de J u s t i ç a  -  CNJ, datado de 24 de junho 
e 2013,  por  meio do qual  fo i  determinado aos Juízes da Infância e Juventude, a realização de AUDIÊNCIAS 
CONCENTRADAS para reavaliação da situação das crianças e adolescentes em programas de acolhimento;

CONSIDERANDO, ainda, a recomendação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, através do Ofício 
Circular n°. 06/CNJ/COR/2013;

CONSIDERANDO, outrossim, que é direito fundamental de toda criança e adolescente ser criado e educado no seio de 
sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
saudável, notadamente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes;

CONSIDERANDO que existem, nesta Comarca, crianças e adolescentes em situação de risco, submetidas à medida 
de proteção de acolhimento institucional;
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CONSIDERANDO, f i n a l m e n t e ,  q u e  a  s i t u a ç ã o  d e s s a s  c r i a n ç a s  e  adolescentes inseridos em programas de 
acolhimento deve ser reavaliada, no máximo, a cada 06 (seis) meses, para fins de se verificar a possibilidade de sua 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 do ECA;

RESOLVE:

Art .  1° .  Designar o dia 28 de fevereiro de 2020, a partir das 08h, para realização de AUDIÊNCIAS CONCENTRADAS, 
referentes ao primeiro trimestre de 2020, as quais ocorrerão nas dependências do espaço da Residência Inclusiva, 
situada na Rua Sales Mendes, n. 85, Bairro Frecheiras, nesta cidade, devendo os representantes do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, bem como as Assistentes Sociais do Município, serem devidamente intimados para comparecerem aos 
atos em tela, como também os representantes dos órgãos abaixo declinados, para fins de envolvimento único e tomada de 
medidas efetivas que visem abreviar o período de institucionalização das crianças e adolescentes abrigados:

a) CREAS;

b) Conselho Tutelar;

c) Entidade de acolhimento e sua equipe interdisciplinar;

d) Secretária Municipal de Assistêricia Social;

e) CAPS;

f) Secretaria Municipal de Saúde.

Ar t .  2 ° .  Deverá  se r  p rov idenc iada  pe la  en t idade  de  aco lh imento  a  comunicação prévia dos pais e/ou parentes do 
acolhido, que com eles mantenham vínculos de afinidade e afetividade, para se fazerem presentes à mencionada audiência.

Art. 3°. No sobredito ato será reavaliada a situação de cada criança e/ou adolescente submetido à medida de proteção 
de acolhimento, haja vista o caráter excepcional e provisório de tal medida.

Art. 4°. Determinar à entidade de acolhimento e a respectiva equipe que providenciem, até 05 (cinco) dias antes 
da realização das audiências, prontuários individualizados das crianças e adolescentes ali acolhidos, com relatório 
circunstanciado da situação de cada um, devendo conter as seguintes informações:

a) nome completo do acolhido;
b) nome dos pais do acolhido;
c) idade;
d) se o acolhido possui certidão de nascimento e, em caso positivo, anexar ao prontuário;
e) motivo do acolhimento;
f) início do acolhimento;
g) se existe guia de acolhimento assinada pela autoridade judiciária, extraíd do Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Acolhidos;
h) se o acolhido costuma receber visitas de familiares e qual a frequência;
i) se o acolhido encontra-se regularmente matriculado e frequentando a escola;
j) se o acolhido possui algum problema de saúde e, em caso positivo, informar qual;
k) se o acolhido recebeu atendimento médico necessário aos eventuais problemas de saúde que possua;
l) se o acolhido e/ou seus pais ou responsáveis foram encaminhados a programas of ic ia is ou comunitár ios de 

or ientação, apoio e promoção social  com vistas à reintegração familiar;
m) se é possível à reintegração à família de origem;
n) em caso negativo, já foram esgotadas as buscas dos membros da família extensa que possam ter o infante sobre sua 

guarda;
o) se já foi elaborado o PIA de que trata o art.101, §40 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Em caso negativo, 

deverá ser providenciado para apresentação até a data da audiência concentrada.

Ar t .5° .  Nos casos de menores  aco lh idos ,  em que já  ha ja  processo de dest i tuição do poder famil iar,  os 
processos deverão ser reunidos para inclusão na pauta da Audiência Concentrada;

Art. 6°. Publique-se no átrio do Fórum local, com envio para publicação no Diário da Justiça Estadual.

Art. 70 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Encaminhe-se cópia desta Portaria , para a Corregedoria Geral de Justiça, para a entidade de acolhimento, para o 
representante do Ministério Público e da Defensoria Pública com atuação perante esta Vara, para para a Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil, para o Conselho Tutelar, para a Secretaria Municipal de Assistência Social, ao CREAS, 
ao CAPS e à Secretaria Municipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Tianguá-CE, 16 de janeiro de 2020.

Bruno dos Anjos
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Tianguá-CE.
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SECRETARIA DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARREIRA
PORTARIA Nº 02/2020

Estabelece procedimentos para inspeção ordinária interna, no âmbito da vara única da Comarca de Barreira/CE, com início 
às 8 horas do dia 10/02/2020 e término às 18 horas do dia 11/02/2020.

A Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA, Juíza de Direito respondendo 
pela Vara Única da Comarca de Barreira/CE, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o que estabelece a Recomendação nº. 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe acerca das 
medidas de organização de trabalho nas unidades jurisdicionais, e buscando dar máxima atenção e pronto atendimento ao ato 
normativo supra;

CONSIDERANDO o teor do Provimento 17/2018, da Corregedoria Geral de Justiça do Ceará, o qual disciplina a realização 
de inspeção anual pelo Juízes de primeiro grau;

CONSIDERANDO o disposto no §º, do art. 102, do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, que atribui aos 
Magistrados de 1º Grau, competência para realização de correição permanente na Secretaria de Vara de sua titularidade;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir celeridade aos processos judicias e demais procedimentos em trâmite 
nesta Secretaria de Vara, em observância ao princípio constitucional da duração razoável do processo, e prestar informações 
atualizadas às partes e aos advogados, bem como a todos os demais interessados nos andamentos processuais em curso;

CONSIDERANDO que cumpre ao Poder Judiciário concretizar o princípio constitucional da eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a realização de inspeção judicial interna referente ao ano de 2019, por amostragem, sobre o percentual 
mínimo de 15% (quinze por cento) do acervo de processos cíveis da vara e 15% (quinze por cento) do acervo de processos 
criminais da vara, em razão do volumoso número de feitos em tramitação e da necessidade de rápida normalização dos trabalhos 
desta unidade judicial, a ser efetivada no período de 10 a 11 de fevereiro de 2020;

Art. 2º. Determinar que a Secretaria deste Juízo proceda ao planilhamento de todos os processos existentes, com a devida 
atualização das juntadas correspondentes, atentando para a separação daqueles considerados como de verificação obrigatória, 
pelo parágrafo único do artigo 12, do Provimento CGJ/CE nº 12/2015.

Art. 3º. Determinar que, durante a inspeção, verifique-se o atendimento aos seguintes itens:

I – juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontram conclusos ou 
arquivados, com exceção dos autos em carga, cuja juntada deverá ocorrer tão logo os autos sejam devolvidos, bem como 
remeter conclusos para despacho os documentos a serem anexados em processos que estejam tramitando em Tribunal;

II – identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com a fixação das respectivas 
etiquetas e fitas nos processos;

III – identificação dos autos em carga fora de cartório por tempo excessivo, com as providências para devolução;

IV – identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada de providências cabíveis, autuando-
se feito suplementar com intimação das partes para fins de restauração (art. 1.063 do CPC);

V – abertura de novo volume nos feitos físicos que superarem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;

VI – arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 
contenham decisão determinativa de arquivamento;

VII – efetivação da remessa de autos de processos ou carta precatórias para seus devidos destinos, nos feitos nos quais já 
haja esta determinação;

VIII – identificação dos processos passíveis de arquivamento.

IX – elaboração de expedientes eventualmente pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias;

X – separação dos processos prioritários e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias para sentença ou ato diverso, 
para fins de ciência do Magistrado e possível deliberação, conforme disposto no Provimento 12/2015/CGJ;

XI – Verificação de objetos apreendidos, junto ao arquivo desta Secretaria, oriundos de processos criminais, para a devida 
remessa à Secretaria competente.

Art. 4º. Determinar que, ao término da inspeção, sejam lavradas, pelo Supervisor de Secretaria, certidões acerca do 
total do acervo, total de processos conclusos e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias, expedientes eventualmente 
pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias e, salientando eventuais fatos relevantes para fins de 
documentação, bem como as providências determinadas pelo juízo.
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Art. 5º. Determinar que seja criada pasta própria com o escopo de armazenar as certidões lavradas nas inspeções realizadas 
nesta unidade jurisdicional, bem como os demais documentos relacionados.

Parágrafo único. A pasta acima mencionada ficará à disposição para consulta de qualquer interessado, bem como para 
fiscalização pela Corregedoria Geral da Justiça do Ceará;

Art. 6º. Determinar a atualização dos processos, nas suas fases respectivas, no SAJ, PJE. Os processos existentes fora 
da secretaria serão requisitados, até 08 (oito) dias antes da inspeção, mediante ofício expedido pelo Supervisor de Secretaria, 
ficando os prazos processuais suspensos em relação a estes.

Art. 7º. Durante o período de inspeção interna será mantido o atendimento ao público e o protocolo de petições, mas o 
atendimento será realizado por servidor especificamente escalado para tal. Será possível também vistas dos autos, mediante 
carga rápida para retirada de cópias em caso de processos físicos.

Artigo 8º. Durante a inspeção também NÃO serão realizadas as audiências designadas para datas dentro do período de 
inspeção.

Art. 9º. Elaborar relatório com as conclusões da inspeção e remetê-lo no prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do seu termo 
final, à Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 10º. Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJE/CE, além de se fixar cópia desta no local de costume, 
assim como sejam cientificados o Ministério Público, a Corregedoria Geral de Justiça, a Presidência do TJ-CE, a Defensoria 
Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada nesta Comarca de Barreira, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2020.

CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA
JUÍZA DE DIREITO

PORTARIA N.º002/2020

EMENTA:  estabelece procedimentos para inspeção interna, no âmbito da  Vara Única da Comarca de Viçosa do Ceará, a se 
realizar no período de 20/01/2020 a 28/01/2020.

MOISÉS BRISAMAR FREIRE,  Juiz  de Direito do 1º Juizado Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, com sede em Tianguá-CE, ora 
respondendo por esta Comarca de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, por designação legal etc.

CONSIDERANDO o que estabelece a Recomendação nº. 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe acerca das 
medidas de organização de trabalho nas unidades jurisdicionais;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 17/2018, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, que 
regulamenta o procedimento de inspeção judicial anual no âmbito das Unidades Judiciárias de primeira instância vinculadas 
o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para os fins do art. 39, da Lei Estadual nº 16.397/2017 (Novo Código de 
Organização Judiciária do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO a decisão/ofício nº96/2020/CGJCE da Corregedoria Geral  da Justiça deste Estado, informando a este 
Juízo sobre a excepcionalidade da dilação do prazo final para a realização e envio até o dia 31/01/2020 do relatório de “Inspeção 
Ordinária Anual” do ano de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 91 do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei Estadual n.º 16.397, 
de 14.11.2017), o qual dispõe que nas Comarcas com Vara Única, os Juízes terão competência cumulativa sobre todas ações de 
competência da Justiça Estadual, o que inclui a realização de inspeção na Secretaria da Vara;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir celeridade na tramitação dos processos judiciais e demais procedimentos 
desta Comarca, em observância ao princípio constitucional da duração razoável do processo (CF, art. 5º, inc. LXXVIII), bem 
como para prestar informações atualizadas às partes, aos  advogados e aos demais interessados;

CONSIDERANDO a quantidade de processos que tramitam na Secretaria deste Juízo, que perfaz atualmente um acervo em 
torno de 9.059 (nove mil e cinquenta e nove) feitos;

CONSIDERANDO que cumpre ao Poder Judiciário concretizar o princípio constitucional da eficiência (CF, art. 37) ;

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria na  organização do acervo processual da Vara, bem como para o atendimento 
ao público, realização de audiências, confecção de expedientes etc;

CONSIDERANDO, também, a importância do  levantamento e  atualização dos feitos em trâmite na Vara, com a finalidade 
de  identificar visualmente e etiquetar os autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ;

CONSIDERANDO, ainda, que tal medida visa, também, cadastrar e atualizar todos os processos no sistema  de automação 
da justiça – primeiro grau – SAJ, procedendo-se eventual correção dos mapas estatísticos, bem como o conhecimento do número 
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real de feitos em andamento, melhorando a prestação dos serviços forenses neste Juízo, mobilizando todos os servidores e 
estagiários;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de uniformizar procedimentos e expedientes, a partir da vigência da Lei n.º 
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar inspeção interna na Secretaria de Vara Única da Comarca de Viçosa do Ceará, a ser iniciada no dia 
20/01/2020, às 08:00 horas, com encerramento no dia 28/01/2020,  objetivando a busca da eficiência e o aprimoramento da 
prestação jurisdicional.

§1º - O procedimento de inspeção dar-se-á mediante amostragem dos feitos e demais expedientes em trâmite nesta Vara, 
haja vista o grande acervo processual, observando-se o seguinte:

I – deverá recair sobre o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) do acervo da Vara 9.059 (nove mil e cinquenta e 
nove) feitos, excluídos:

a) os inquéritos policiais;
b) as cartas precatórias, rogatórias e de ordem;
c) as notificações e interpelações; e
d) os processos suspensos e sobrestados.

II -  engloba todos os livros e pastas;
III – os bens públicos da Vara;
IV – as petições pendentes;
V – a carga e a vista dos autos;
VI – a alimentação dos dados e informações em todos os sistemas e cadastros de utilização obrigatória instituídos pelo 

TJCE, pela CGJ/CE, pelo CNJ e pela Corregedoria Nacional de Justiça, que sejam afetos às competências titularizadas pela 
Vara.

§2º – É obrigatória a verificação dos seguintes feitos:

a) processos criminais com réus presos;
b) ações de apuração de atos infracionais com menor apreendido;
c) ações em que haja menor abrigado;
d) processos sujeitos ao “Sistema Justiça Plena”;
e) processos sujeitos às Metas;
f) processo que se encontram aguardando a expedição de alvarás, RPV’s/Precatórios;
g) todas as ações que se encontram aguardando devolução de carta precatória e resposta de ofício;
h) os feitos a serem encaminhados ao TJ ou à Turma Recursal;
i) as cartas precatórias e de ordem;
j) as ações com pedido de tutela de urgência ainda não apreciado;
k) os processos paralisados ha mais de 100 (cem) dias.

Art. 2º. Determinar que durante a inspeção se verifique o atendimento aos seguintes itens:

I - juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontram conclusos ou 
arquivados, com exceção dos autos em carga, cuja juntada deverá ocorrer tão logo os autos sejam devolvidos, bem como 
remeter conclusos para despacho os documentos a serem anexados em processos que estejam tramitando em Tribunal;

II - identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com a fixação das respectivas 
etiquetas e fitas identificadoras;

III - identificação dos autos em carga fora de cartório por tempo excessivo, com as providências para devolução;

IV - identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada de providências cabíveis, autuando-
se feito suplementar com intimação das partes para fins de restauração (art. 1.063 do CPC);

V - abertura de novo volume nos feitos que superarem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;

VI - arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 
contenham decisão determinativa de arquivamento;

VII - efetivação da remessa de autos de processos ou carta precatórias para seus devidos destinos, nos feitos nos quais já 
haja esta determinação;

VIII - identificação dos processos passíveis de arquivamento, em especial procedimentos de liberdade provisória, autos de 
prisão em flagrante, pedidos de revogação e relaxamento de prisão cautelar, cuja preclusão da decisão terminativa já tenha 
ocorrido, remetendo-se para o arquivo, caso tenha sido determinado na decisão, ou para despacho de arquivamento, em caso 
contrário;

IX –  Em caso de possibilidade, elaborar dentro  do período da inspeção os expedientes eventualmente pendentes de 
efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias;
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X – separação dos processos prioritários e processos com maior tempo de conclusão ao Magistrado, para sentença ou ato 
diverso, para fins de ciência do Magistrado e possível deliberação;

XI – organização dos processos conclusos, de modo a permitir que sejam sentenciados preferencialmente por ordem 
cronológica de conclusão, com as ressalvas legais e respeitada também a separação por matéria, visando à maior eficiência na 
prestação jurisdicional decorrente da elaboração em lote de decisões com semelhantes fundamentos;

XII – levantamento de processos cíveis em que não houve audiência de conciliação, bem como processos criminais 
pendentes de audiência preliminar prevista na Lei n.º 9.099/95, para fins de realização de mutirão em data a ser designada.

Art. 3º. Determinar que, ao término da inspeção, sejam lavradas certidões acerca do total do acervo, total de processos 
conclusos e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias, expedientes eventualmente pendentes de efetivação pela 
secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias.

Art. 4º. Determinar a atualização dos processos, nas suas fases respectivas, no Sistema SAJ, bem como dar conhecimento 
à Corregedoria-Geral de Justiça à Presidência do Tribunal de Justiça acerca de eventuais divergências entre o acervo físico e 
o sistema processual.

Art. 5º. Os processos existentes fora da Secretaria com prazo de carga ou vista excedido deverão ser requisitados, mediante 
ofício expedido pelo(a) Supervisor(a) de Unidade Judiciária.

Art. 6º. Durante o período de inspeção interna será mantido o atendimento ao público e o protocolo de petições, mas o 
atendimento será realizado por servidor especificamente escalado para tal. Será possível também vistas dos autos, mediante 
carga rápida, nos termos da legislação processual e atos normativos, bem como a carga quando esteja decorrendo prazo para 
manifestação da respectiva parte.

Art. 7º. Os trabalhos serão coordenados pelo(a) Magistrado(a), sem prejuízo de sua atuação em outras comarcas para as 
quais esteja designado(a) no respectivo período.

Art. 8º. Determinar que a presente Portaria seja publicada no DJ, além de se fixar cópia desta no local de costume, assim 
como sejam cientificados o Ministério Público, a Corregedoria Geral de Justiça, a Presidência do TJCE e a Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Viçosa do Ceará - CE, 15 de janeiro de 2020.

Moisés Brisamar Freire
JUIZ DE DIREITO - RESPONDENDO

COMARCA DE TAMBORIL
PORTARIA Nº  01/ 2020

A DRA. DÉBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES, Juíza de Direito, Respondendo pela Comarca de Tamboril, no uso de 
suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o decreto Municipal de nº 03/2020, em que decreta feriado em todo o território do Município de Tamboril, 
o dia 22 de janeiro de 2020, em face das comemorações alusivas ao dia do padroeiro Santo Anastácio.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal que instituiu o feriado é de grande relevância e repercussão social na municipalidade;
CONSIDERANDO que parte dos servidores deste Fórum são cedidos pela Prefeitura Municipal de Tamboril-CE;
CONSIDERANDO ainda o que estabelece o art. 10 da Resolução nº 12/2006, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

que estabelece o plantão judiciário em casos de feriados municipais, bem como o que dispõe o art. 506 do Código de Divisão e 
Organização Judiciário do Estado do Ceará.

RESOLVE:
1. DECLARAR para os servidores do Fórum Desembargador Agenor Studart da Comarca de Tamboril, FERIADO o dia 22 

de janeiro de 2020, em virtude de feriado dedicado ao padroeiro da cidade de Tamboril, Santo Anastácio, ficando prorrogados 
os prazos processuais respectivos para o primeiro dia útil seguinte, nos termos do §º, do art. 224, do Código de Processo Civil.

2. ESTABELECER PLANTÃO JUDICIÁRIO do dia 22 de janeiro de 2020, nesta Comarca, para atender as matérias 
exaustivamente previstas no art. 1º, da Resolução nº 71, do Conselho Nacional de Justiça, que será exercido pelo Juiz Auxiliar 
Respondendo por esta Comarca e pelo servidor RAUL DODT COELHO, a ser cumprido no horário das 08 horas às 14 horas;

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;
4. Afixe-se cópia no átrio deste Fórum e comunique-se ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para sua divulgação 

na INTRANET, bem como para ciência aos servidores lotados no Fórum desta Unidade Judiciária, ao publico em geral, ao 
Ministério Público, aos advogados militantes nesta Comarca, e aos demais interessados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Tamboril, 17 de janeiro de 2020

Débora Danielle Pinheiro Ximenes
JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO
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COMARCA DE CRATO – 2ª VARA CRIMINAL
PORTARIA Nº 03/2020

O Dr. JURACI DE SOUZA SANTOS JÚNIOR, MM Juiz de Direito titular da 2ª Vara Criminal desta Comarca de Crato-CE, no 
uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as férias individuais requeridas pela Supervisora de Unidade Judiciária da 2ª Vara Criminal desta 
Comarca, Sra. Ana Lúcia Alves Costa, a serem gozadas no período de 23 (vinte e três) de janeiro de 2020 a 21 (vinte e um) de 
fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO ainda a necessidade da continuidade dos serviços desta Secretaria de Vara.

RESOLVE:

DESIGNAR o Técnico Judiciário FRANCISCO GASPAR FEITOSA, matrícula nº 1762.1/4, lotado no gabinete da Segunda 
Vara Criminal desta Comarca, para substituir a Supervisora desta Unidade Judiciária durante o seu afastamento em gozo de 
férias, no período de 23 (vinte e três) de janeiro de 2020 a 21 (vinte e um) de fevereiro de 2020.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Dr. JURACI DE SOUZA SANTOS JÚNIOR, MM Juiz de Direito titular da 2ª Vara Criminal desta Comarca de 
Crato-CE, aos dezessete (17) dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte (2020).

DR. JURACI DE SOUZA SANTOS JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

PORTARIA N° 03/2020

O Dr. Moisés Brisamar Freire, Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Diretor do 
Fórum, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício nº 1467/2018, oriundo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, recebido nesta 
Diretoria do Fórum, em que solicita apuração de eventual infração administrativa cometida pelo Cartório de Registro Civil do 
Distrito de Padre Vieira desta Comarca, diante das informações intempestivas prestada no Sistema Justiça Aberto do Conselho 
Nacional de Justiça; e

CONSIDERANDO a decisão proferida em 16/01/2020, no âmbito da Sindicância instaurada por este Juízo Diretor do Fórum 
da Comarca de Viçosa do Ceará (Procedimento Administrativo nº 8500006-07.2020.8.06.0182), a qual, diante de indícios 
suficientes da negligência do titular da Serventia Extrajudicial do Registro Civil do Distrito de Padre Vieira desta Comarca, 
determinou a instauração de processo administrativo disciplinar para apuração da suposta negligência prevista no art. 2º do 
Provimento nº 24/2012 do CNJ, e eventual aplicação de sanção, assegurada a ampla defesa.

RESOLVE:

- DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da Sra. Edna Cavalcante Vieira (Oficiala 
Titular do Cartório do Registro Civil do Distrito de Padre Vieira da Comarca de Viçosa do Ceará), para apurar suposta negligência 
prevista no art. 2º do Provimento nº 24/2012 do CNJ, e eventual aplicação de sanção (assegurada a ampla defesa), diante das 
informações prestadas intempestivamente, junto ao sistema Justiça Aberta do CNJ;

- DETERMINAR que seja a presente Portaria autuada como Processo Administrativo, via sistema CPA, apensando-se os 
autos da Sindicância instaurada (Procedimento Administrativo nº 8500006-07.2020.8.06.0182);

- DETERMINAR a notificação da Sra. Edna Cavalcante Vieira (Oficiala Titular do Cartório do Registro Civil do Distrito de 
Padre Vieira da Comarca de Viçosa do Ceará), para tomar ciência da instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
e para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa escrita, prestando esclarecimentos e juntando as 
documentações que entender pertinentes, devendo-lhe ser entregue cópia da presente Portaria e cópia integral da 
Sindicância realizada (Procedimento Administrativo nº 8500006-07.2020.8.06.0182);

- DESIGNAR o servidor estável Francisco Antônio Fernando Frota Carneiro, Assistente Judiciário, Matrícula 6229, lotado 
na 1ª Vara desta Comarca; o servidor estável Sérgio Ricardo Pacheco Lessa Castro, Técnico Judiciário, Matrícula 130, lotado 
na 2ª Vara desta Comarca; e o servidor estável Aurélio Fontenele Magalhães, Auxiliar Judiciário, Matrícula 730, lotado na 1ª 
Vara desta Comarca; para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com 
a finalidade de apurar suposta prática da infração disciplinar prevista no art. 2º do Provimento nº 24/2012 do CNJ, diante da 
prestação das informações de maneira intempestiva, perante o sistema Justiça Aberta do CNJ, devendo ser apurada 
possível responsabilidade funcional da Sra. Edna Cavalcante Vieira (Oficiala Titular do Cartório de Registro Civil do Distrito 
de Padre Vieira desta Comarca);

- ESTABELECER o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, para que a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar conclua os trabalhos e apresente relatório conclusivo; e
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- DETERMINAR a comunicação à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará, observando-se o Ofício Circular nº 
81/2019/CGJ-CE, datado de 02 de abril de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta Comarca de Viçosa do Ceará, ao 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
(2020).

Moisés Brisamar Freire
Juiz de Direito
Diretor do Fórum
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